
Autógrafo
PROJETO DE LEI   Nº 13.858  

Reabre prazo para lavratura da escritura da Lei 4.852/96, que
reclassificou e autorizou permutas de imóveis situados em Vila Argos.

 

     O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São

Paulo, faz saber que em 29 de novembro de 2022 o Plenário aprovou:

Art. 1º Fica reaberto por 2 (dois) anos, contados a partir da publicação desta Lei,

o prazo do art. 3º da Lei nº 4.852, de 06 de setembro de 1996.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e nove de novembro de dois

mil e vinte e dois (29/11/2022).
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